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PORTARIA Nº. 15.752 

 
 

JARDEL BORGES DE VARGAS, Prefeito Municipal 

de Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Artigo 53, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

CONVOCAR, a Servidora Municipal ANELISE 

POGORZELSKI DE VARGAS, que se encontra no gozo de férias 

relativas ao período aquisitivo 25/03/2022-2023, para, observado 

o interesse público e a faculdade prevista no regime Jurídico dos 

Servidores Municipais (art. 102), a contar de 12 de janeiro de 2026 

a 21 de janeiro de 2026. 

 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

JARDEL BORGES DE VARGAS 

Prefeito Municipal 


